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GRUPO MEDIA CAPITAL SGPS, SA 

Sociedade Aberta 

Sede: Rua Mário Castelhano, n.º 40, Barcarena, Oeiras 

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Cascais sob o n.º 17831 (Oeiras) 

Pessoa Colectiva n.º 502 816 481  

Capital Social: 7.606.186,20 euros 

 

PARTICIPAÇÕES QUALIFICADAS 

 
Nos termos e para os efeitos do Artº 17º do Código dos Valores Mobiliários, a Grupo Media 
Capital SGPS, SA informa ter recebido a esta data um comunicado da Vertix, SGPS, SA, com o 
seguinte teor: 
 
“Em conformidade com o disposto no artigo 16º e no artigo 17º nº 3 do Código dos Valores 
Mobiliários, vimos informar que: 
 
Na presente data, a Berggruen Holdings Ltd e a Courical Holdings BV, sociedades que exercem 
em conjunto um domínio sobre a sociedade Vertix SGPS, SA (Vertix), adquiriram ao Banco 
Espírito Santo, SA, em operação fora de bolsa, 3.310.632 da Grupo Media Capital SGPS, SA 
(Media Capital), em partes iguais, tendo cada uma das referidas entidades adquirido a titularidade 
directa de 1.655.316 acções representativas de 1,95% do capital social e dos direitos de voto da 
Media Capital. Estas aquisições foram efectuadas em resultado do exercício da opção de compra 
tendo por objecto acções da Media Capital que foi objecto de Acordo celebrado entre a Vertix e o 
Banco Espírito Santo, SA.  
 
Relativamente à opção de compra de acções da Media Capital atribuída pela Caixa Geral de 
Depósitos S.A. e pela Companhia de Seguros Fidelidade-Mundial S.A. por Acordo celebrado 
entre a Vertix e as mencionadas entidades, já foram as mesmas notificadas do exercício da opção 
de compra de 2.400.000 acções da Media Capital, as quais também serão adquiridas, em partes 
iguais, pela Berggruen Holdings Ltd e a Courical Holdings BV. A aquisição por cada uma destas 
entidades de, respectivamente, 1.200.000 acções representativas de 1, 42% do capital social e 
dos direitos de voto da Media Capital será realizada no próximo dia 30 de Novembro. 
 
Por força do exercício das referidas opções de compra tendo por objecto acções da Media 
Capital, passam a ser imputáveis à Berggruen Holdings Ltd e à Courical Holdings BV, 
respectivamente, 3,37% dos direitos de voto correspondentes ao capital social da Media Capital, 
deixando a totalidade dos direitos de voto inerentes às acções objecto das opções de compra de 
ser considerados imputáveis à Vertix nos termos da alínea e) do nº 1 do artigo 20º do Código dos 
Valores Mobiliários. 
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Aos referidos accionistas da Vertix são ainda imputáveis outros direitos de voto inerentes a 
acções da Media Capital em conformidade com o disposto nas alíneas b), c), d), e) e g) do nº 1 do 
artigo 20º do Código dos Valores Mobiliários, pelo que, nesta data são imputáveis à Berggruen 
Holdings Ltd e à Courical Holdings BV, 37.91% dos direitos de voto correspondentes ao capital 
social da Media Capital. 
 
Nos termos do nº 1 do artigo 20º do Código dos Valores Mobiliários, a totalidade dos direitos de 
voto da Berggruen Holdings Ltd e Courical Holdings BV na Media Capital são imputáveis, 
respectivamente, ao Senhor Nicolas Berggruen e ao Senhor Engº Miguel Pais do Amaral.” 
 
 
 
 
 
Lisboa, 25 de Agosto de 2005 
 
 
A Entidade Emitente 
 


